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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


Projeto de lei n.o. 039/2007                 São Pedro de 28 de maio de 2007.

Autoriza o poder executivo a montar o Laboratório farmacêutico para produção dos medicamentos mais consumidos na rede municipal de saúde.








JOSE ROBERTO SACCOMANI, vereador desta Egrégia Câmara Municipal, no uso de suas funções apresenta o seguinte projeto de lei:




Artigo 1.o – Fica pela presente lei, autorizado a Prefeitura Municipal de São Pedro, a montar e implantar um laboratório farmacêutico para a produção dos medicamentos mais consumidos na rede municipal de saúde.




Artigo 2.o – Caberá à Secretaria da Saúde a administração do laboratório farmacêutico, com o objetivo de distribuir os medicamentos aos pacientes da rede municipal de saúde e também rede particular, visando dar cumprimento ao artigo 196 da constituição federal de 1988.




Artigo 3.o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A

Nobres  Pares




Encaminho para os devidos  estudos , apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares desta casa legislativa, o  presente Projeto de Lei  que dispõe sobre a autorização para montar laboratório farmacêutico para a produção dos medicamentos mais consumidos na rede municipal de saúde.




É notório que a partir de 1998, com a implementação da política de industrialização de medicamentos genéricos e manipulados, numa proposta desenvolvida pelo então ministro da Saúde, hoje Governador José Serra, que veio em benefício de uma parcela muito grande da população, pois barateou o custo dos medicamentos e enfrentou o cartel dos laboratórios farmacêuticos. A sua aplicação a nível municipal, no sentido de manipulação de remédios e medicamentos mais usados pelo poder público municipal, vai também diminuir os custos operacionais da Prefeitura do Município de são Pedro, e atender as necessidades mais prementes de nossa população




Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, reitero a todos meus mais sinceros votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR
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